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LEI ORDINÁRLq. N. 08/2025, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CzuAÇÃO DO

FLINDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO

AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA DO

MUNICÍPIO DE CANAS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

GUSTAVO ZANIN LUCENA FAMADAS, Excelentíssimo Prefeito Municipal

de Canas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que

a Ci;l;ra L4.;rjcipal Á^ Canas, Estado de Sãc Paulc. qnr.r/3. ' Ela sancicna e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1 o Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e

Infraestrutura - FMSAI do Município de Canas, destinado a apoiar e suportar ações

dc sa^l-ame-lt- ,.:iico, ambiental e de infraestrutura no Município.

parágrafo único. Sem prejuízo das ações de saneamento básico e ambiental de

responsabilidade da Compaúia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, os

recursos do Fundo deverão ser aplicados no custeio de obras e serviços relativos a:

I - intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por

população de baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária de

assentamentos precários e de parcelamentos do solo irreguiares;

II - limpeza, despoluiçáo e canalização de córregos;

III - abertura ou melhoria do viário principal e secundario, vic,as, escadarias e

congêneres, em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por população

d.e baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiaria de assentamentos

r:::rár:os e de parcelamentos do solo irregulares;

IV - pl-ovisão habitac'i,:.;.i para atendimento de famílias em áreas de influência ou

ocupadas predominantemente por população de baixa renda, visando à

regularização urbanística e fundiaria de assentamentos precarios e de parcelamentos

do solo irregulares;
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V - implantação de parques e de outras unidades de conservação necessárias à
proteção das condições naturais e de produção de água no Município e de

reservatórios para o amortecimento de picos de cheias;

VI - drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de deslizamentos;

VII - desapropriação de iíreas para implantação das ações de responsabilidade do
FMSAI.

Art.2" O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura - FMSAI
será constituído de recursos provenientes de:

I- re;'raç5ss de recursos previstos no contrato de prestação de serviços públicos de

abastecimento de água e esgotamento sanitario firmado com a Companhia de

Saneamento Básico do r :tado de São Paulo, conforme Termo Aditivo, destinados a
investimentos complementares a cargo do Município;

II- dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas;

III - créditos adicionais a ele destinados;

lV - rendimentos obtidos com a aplicação de seu proprio patrimônio;

V - outras receitas eventuais

Art. 3o Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura

- FMSAI serão depositados em conta corrente específica, sob a denominação

"Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura", a ser aberta e
man:;Cr- em i'r'itituição financeira oficial, vinculados exclusivamente ao

atendimento das finalidades estabelecidas nesta Lei, no Contrato, conforme Termo

Aditii,o, e aos compÍorr.^ssos previstos no Contrato.

§ 1" O FMSAI terá contabilidade propria e deverá manter registro de todos os atos

administrativos a ele pertinentes, promovendo total transparência e liberando ao

pleno coúecimento e acompaúamento da sociedade em meios eletrônicos de

acesso público, informações porÍnenorizadas sobre a execução orçamentiíria e

financeira do Fundo. bem como das ações financiadas pelc mesriic,.
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§ 2' Decreto do Poder Executivo deverá regulamentar em até 30 (trinta) dias a

organizaçáo e funcionamento do FMSAI, bem como sua vinculação, mecanismos, e

procedimentos, observadas as premissas desta Lei.

§ 3 " A gestão do FMSAI deverá ser realizada por órgão colegiado, o qual terá

competências para dei,ri,'as diretrizes e meca,:ismos d,- .'tiipaúamento, gestão,

fiscalização, controle, aplicação dos recursos, aprovação das contas do fundo e

remessa de informação aos órgãos de controle e à ARSESP.

§ 4" O orgão colegiado responsável pela gestão do FMSAI, referido no parágrafo

anterior, deverá contar com representantes da sociedade civil, ligado direta ou

indiretamente, ao setoi ,'.' saneaÍÍrento básico.

§ 5" O saldo financeiro do fundo será transferido para o exercício seguinte.

Art. 4 
o Em caso de inadimplemento de faturas de consumo e/ou acordos de

parcelamentos por parte dos orgãos e entidades da administração direta do

Município, a SABESP poderá reter, provisoriamente, os repasses realizados ao

FMSAI, observado o montante total devido em razáo do inadimpiemento.

Art. 5o Caberá ao Município adotar a regulamentação fixada pela ARSESP como

criterius e Cc,r:tir;ões l:.ia o recoúeCimentc tarifariC ,'i , 1sr;àSSi de parCela da

receita direta dos prestadores, regulados pela Agência Reguladora, aos fundos

municipais de saneamento básico.

Art. 6o A comissão de gestão do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e

Infraestrutura - iiMSAI, será composta por:

a) 02 (dois) representantes da Secretaria de Obras, Habitação, Meio Ambiente,

Agricultura e Serviços Públicos;

b) 0l (um) representante da Câmara Municipal de Vereadores, escolhidos entre

os vereadores em exercício;

c) 01 (um) representante da SABESP;

d) 0l (um) representante da sociedade civil, dentre associação, sindicatos, ou

correiatos, a s.,i ;scoll.^ , s entre as respectiv -: entidade-,
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Art. 7 o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

l?refeitura Municipai de Canas. i: j,. alrii cii: 2025.

GUSTAV U
MUNICIPA,

REGTSTRA^Dí! 3 PUI. r,jADO NO pAÇO I\:ttüCIpAL , . .-: ..6 AílzuL DE2OZ5


